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"Tributário. Imposto de Renda e Contribuição Social Medida
Provisória n°812, de 31 12 94, convertida na Lei n° 8,,981/95. Artigos
42 e 58, que reduziram a 30% a parcela dos prejuízos sociais, de
exercícios anteriores, suscetível de ser deduzida no lucro real, para
apuração dos tributos em referência Alegação de ofensa aos
princípios da anterioridade e da irretroatividade.
Diploma normativo que foi editado em 31.12 94, a tempo, portanto,
de incidir sobre o resultado do exercício financeiro encerrado.
Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da anterioridade
e da irretroatividade, relativamente ao Imposto de Renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

Victor Luis de Salles Freire, Remis Almeida Estol e Wilfrido Augusto Marques

-
SON PEI ÍROD SU,E)S---4

PRESIDEN,

ALV F TOSA
RE • 'OR

FORMALI • • M	 4 dii, 2OU2

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ANTONIO DE
FREITAS DUTRA, MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, CÂNDIDO
RODRIGUES NEUBER, LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO, VERINALDO
HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ CARLOS PASSUELLO, ZUELTON FURTADO JOSÉ
CLOVIS ALVES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, MANOEL ANTONIO
GADELHA DIAS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
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Recurso n°	 : RP/103-0.268
Recon-ente	 FA 7 F Ni DA NAC InNAL

Relatório

O recurso especial interposto peia Procuradoria da Fazenda

ik-jacíanal, com funciRmento rio arti-gr: 5 °, I, do 11 da Cárnara Su-perior de . Rez.--,urgcs

Fiscais, aprovado peia Portaria ri° 5-5 de-12103/98, tem assim resumidas as razões

de seu inconformismo:

• - por ter a Câmara recorrida concluído ser legitima a compensação de prejuízos
anteriores, no ano de 1995, em valor superior a 30%, em desobediência ao
estabelecido pelo art. 58 da Lei 8.981/95 e art. 15 da Lei 9.065/95;

• - ter se embasado o julgado, por maioria, no fato de que as bases negativas da
CSSL incorridas até 1994 estaria abrangido pelo direito adquirido;

• - ter n STF, no RE 756.773-4/MG, concluído ser legitima a "trava";
• - não se justificar o argumento vencedor no sentido de desvirtuamento da base

de calculo;
• - não ter havido ainda contrariedade à CF/88;
• - ser a jurisprudência vigente, no CC, a que ampara o sentido contrário;
• - ser de rigor a reforma do julgado.

A fis.se acha o despacho da Presidência da 3 a Câmara recebendo o

Re,curso Es-pecial, porque de-monserada infração à lei, ao amparo ;-.10 fi.xado no § 1

do artigo 33 do Ri, atendidos então os pressupostos de admissibilidade

Seguiu-se determinação para contra razões, sem manifestação.

É o relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO RELATOR - CELSO ALVES FEITOSA

Concordo com a o entendimento da presidência da Câmara recorrida

que-deti -seguimento ao recurso es-p-ccial. Efetivamente prz.--,sente esta á divergênçie.-..:

Ao que se sabe, nos Tribunais Superiores a matéria vem assim

send-o decidida, contra. o E.-'ntendienento do Sujnitá PaásiVo:

STJ

'Agravo no Agravo de instrumento. Decisão Monocrática que
conhece o Agravo de instrumento para dar provimento ao-.
Recurso Especial. Medida Provisória no 812/94, convertida na
Lei n° 8981195. Violação ao art. 42 do Diploma Federal,
I.. O art. 42 da Lei n° 8.981/95, que limita o direito à
compensação, tem eficácia a partir de 31112194, data: de,
publicação da Medida Provisória n o 812.
Ii inexiste direito líquido e certo de proceder à compensação
dos prejuízos fiscais acumulados até 31 de dezembro de 1994
na base de Cálculo- da imposto de Renda, sem limites da Lei n°
8.891/95. Precedente do Excelso Supremo Tribunal Federai:
RE 232,084, Rei: Min, limar Gaivão", ( 199100446.9-9-2 - Agrte:
Casa Anal° Brasileira SIA - Agrdo. Fazenda Nacional - Rel.
Mina Nancy- Andrighi	 ir-r° 2-43,514 )

"imposto de Renda de Pessoas Jurídicas - Compensação de
Prejuízos Ficais - Lei n° 8:921195 Medida Provisória „n0
812195 - Princípio da Anterioridade.
A' medida. Provisória n° atz convertida- na- Lei- n° 8.921 ..195 -,
não contrariou o princípio constitucional cia anterioridade.
Na fixação da base de cálculo dá 'Contribuição Social sobre 2

lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido p r
compensação-. da base. de- „ cálculo-- negativa; apurada ed-
periodos bases anteriores em, no máximo, trinta por cento. 'A
compensação da parcela dós prejuízoS fiscais excedente a
30% poderá ser efetuada, integralmente, nos anos calendários
subsequentes.,
A vedação do direito à compensação de prejuízos fiscais pela
Lei h° 8.981/95 não violou o direito adquirido, vez que o fato
gerador do imposto de renda só ocorre após o transcurso do
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período de apuração que coincide com o término do exercício
financeiro.
Recurso improvido." REsp . 252.536 — CE (2000/0027459-3) —
Rel. Min. Garcia Vieira — Recte, Metalgráfica Cearense SIA —
Mecesa — Recdo. Fazenda Nacional )

STF

(RE . 232.084 — voto — Min. limar Gaivão)

" Acontece, no entanto, que, no caso, a medida provisória foi
publicada no dia 31.12.94, a tempo, portanto, de incidir sobre o
resultado financeiro doe exercício, encerrado no mesmo dia,
sendo irrelevante, para tanto, que o último dia do ano de 1994
tenha recaído num sábado, se não se acha comprovada a não-
circulação do Diário Oficial da União naquele dia.
Não há faiar, portanto, quanto ao imposto de Renda, em
aplicação ofensiva aos princípios constitucionais invocados.
Se assim, entretanto, se deu quanto ao imposto de renda, o
mesmo não é de dizer-se da contribuição social, cuja
majoração estava sujeita ao princípio da anterioridade
nonagesimal, segundo o qual a norma jurídica inovadora, para
alcançar o balanço de 31.12.94, haveria de ter sido editada até
31110194, o que, como visto, não se verificou.
Ante o exposto, meu voto conhece, em parte, do recurso e,
nessa parte, lhe dá provimento, para declarar inaplicável, no
que tange ao exercício de 1994, o art. 58 da Medida Provisória
n° 812194, que majorou a contribuição social incidente sobre o
lucro das empresas".

- x -

(RE . 256.273 — voto	 limar t3áiVãO)

"A Medida Provisória n° 812/94, nos artigos 42 e 58, dispôs do
seguinte modo:

"Art. 42. A partir de 10 de janeiro de 1995 para efeito de
determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e
exclusões previstas ou autorizadas peia legislação do imposto
sobre a Renda poderá ser deduzido em, no máximo, trinta P9
cento.
Parágrafo único, A parcela dos prejuízos fiscais apurados at -
31 de dezembro de 1994, não compensada em razão do
disposto no "caput" deste artigo poderá ser utilizada nos anos-
calendário subseqüentes."
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Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro, o lucro líquido ajusta poderá
ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa
apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por
cento."

Considerando que, pelo regime anterior, do Decreto-Lei n°
1.598/77, o contribuinte podia compensar o prejuízo apurado
em um período-base com o lucro real apurado nos quatro
períodos-base subseqüentes, podendo fazê-lo de forma total
ou parcial, em um ou mais períodos, à sua vontade (art. 64 e §
2')), é fora de dúvida que para aqueles que, efetivamente,
registraram prejuízo, as normas transcritas importaram
aumento de imposto (no primeiro caso) e de contribuição social
(no segundo), limitados que ficaram à compensação de apenas
30% daqueles prejuízos por ano.
Se assim é, fácil deduzir que, para influir na apuração do lucro
do exercício de 1994, para fim do cálculo do imposto de renda
devido em 1995, bastaria que a referida Medida Provisória n°
812/94 fosse publicada ainda no mencionado exercício (art.
150, III, a e b), o que, efetivamente, não ocorreu, já que foi
veiculada no "Diário Oficial da União", de 31112/94. Chegou a
recorrente a afirmar que citado Diário Oficial somente teve sua
distribuição iniciada à 19:45min daquele sábado, fato que,
todavia, não chegou a ser comprovado.
Para afetar o cálculo da contribuição social de 1995 mister
seria, no entanto, que a medida provisória houvesse sido dada
à luz até o dia 31 de outubro de 1994, em face da anterioridade
nonagesimai prevista no art. 195, § 6°, da Constituição. Posto
que tal não se verificou, é fora de dúvida que não incidiu ela,
para esse efeito, no balanço social de 1994.
Acontece, porém, que o recurso não trouxe alegação de ofensa
ao art. 195, § 6°, da Constituição, motivo pelo qual não há
como provê-lo nesse ponto.
Meu voto, por isso, não conhece do recurso."

Os julgados estão assim ementados:

"Ementa — Tributário. Imposto de Renda e Contribuição Social.
Medida Provisória re'-) 812, de 31.12,94, c nnvertida r e i ne°
8„981/95. Artigos 42 e 58, que reduziram a 30% a parcela dos
prejuízos sociais, de exercícios anteriores, suscetível de ser
deduzida no lucro real, para apuração dos tributos e
referência: Alegação de ofensa ao s principidR, da Anterioridade
e da irretroatividade.
Diploma normativo que foi editado em 31,12.94, a tempo,
portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro

nr-P- rng. ei O
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Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da
anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao imposto de
Renda, o mesmo não se dando no tocante à contribuição
social, sujeita que está à anterioridade nonagesimai prevista no
art. 195, § 6° da CF, que não foi observado.
Recurs.o conhecido, em parte, e nela provido.," (.RE., 232.084-9)

" Ementa — Tributário. imposto de Renda e Contribuição
Social. Medida Provisória n° 812, de 31„12,94, convertida na
Lei no 8.981195. Artigos 42 e 58, que reduziram a 30% a
parcela dos prejuízos sociais, de exercícios anteriores,
suscetível de ser deduzida no lucro real, para apuração dos
tributos em ieferência. Alegação de ofensa aos princípios da
anterioridade, da irretroatividade e do direito adquirido.
Diploma normativo que foi editado em 31 12,94, a tempo,
portanto ; .de incidir sobre o resultado ,do exercício financeiro
encerrado, ante a não-comprovação de haver o Diário Oficial
sido distribuído nO, sábado, no mesmo dia, do referido diploma
normativo.
Descabimento da alegação de ofensa dos , princípios _da
anterioridade e da irretroatividade, e, obviamente, do direito
adquirido, relativamente ao imposto de Renda, o mesmo não
se dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à
anterioridade nonagesimai prevista no art. 195, § 60 da CF, que
não foi observado:
Ausência, entretanto, de alegação de ofensa ao mencionado
dispositivo.
Recurso não conhecido" (RE. 256.273)

A acusação que dá embasamento à imputação diz respeito a CSSL

Ue 1905, apurado por opção mensal, daí poder ser aplicada a üava no próprio

exercício, já que os fatos geradores ocorrem mês a mês. Dai emerge a

impossibilidade de compensação em percentual, quanto a prejuízo e base negativa,

superior a 30%, nos termos do que ficou exposto Rástam afastados ainda . os

demais argumentos que apontam violação a outros princípios constitucionais,

conforme jurisprudência posta, informando que a reclamação refere-se aos meses
A

Consigno ainda ser fato real, concreto e aferível, que mesmo neste

Conselho de Contribuintes, onde várias foram as decisões favorável:: à queRtao,

direito adquirido e não trava para os prejuízos e base negativa apurados até 1994,
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que atualmente outra vem sendo a posição, como atestam os Acórdãos números:

1-e-1-93.581; 101-93..627; 101-93.467;101-93..719 e 107--06A52, dentre outms.

Conheço do recurso e lhe nego provimento.

É como voto.	 --,

Sala das Sessã , s — DE, em d de aaosto de 2002

i/77' -'7. i.,
CEL .' 4 ES FEIT SÃ
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